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EMENDÀ N" 01 AO PROJETO DE LEr N" 01/2019
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Diretoria l.egis lativê

RELATOR: Rafael Brugncrotto

EMENTÀ lr'Íodifica o parágtafo úoico clo att. 1", quc passa a ser o § 1" com a seguintc rcdação.

}TARECER CONTRÁRIO.

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobtc os aspectos consútucionais" Icgai.s, tegimentais

e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

Â emcnda apresentada pretende moclificar o parágrafo único dc, art. 1", quc passâ a ser o § 1" com a seguintc

rcdação:

'Afl.1"..."

"§ 1 " Áinda, rum nlação a cobrarça d0 uahr reíemt€ a l xd dz etgtll, erld iclt reda<lda ao ?ene isdl dr 50% (tinqaeaÍa

por cento) nbre o takr real da água *iliTadz pelo mnmidor

I - Erqudm-rc m nlido b ! í', a pnttução dot amips públicot atenciait à o?erdfão, coleÍd, traflWrte, tr/]taficÍro e

dtpoilrto fnal da.r eryotot sanitáiot, desde as ligalõer Prediair oté te hrçamentofnal no meio anbierk,

L,lm síntese, a justificativa esclarcce que "o Projcto de I-ei quc vetsa sobre a proibição da cobrança de taxa minima,

merece scÍ complementado com a rcdução da taxa de esgoto Pala 507o sobrc o valor efctivamenie gasto com o

abastccimento dc água, vez quc hoje o niontantc cobrado é dc 8070'"
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A Coostituição Fe<ietal de 198t|, em seu art. 23, inc. I{ expressarnente atribúu à União, Estados e N{unicípios a

competência comum paÍa promoção dc melhorias nas condiçôes de sanearnento básico - conceito que abrangc água,

esgoto, gestào dc resíduos sólidos e drenagcm <lc água de chuva.

Potém, no que atine à guestão da únrlaridade dos scrviçcs, a questào foi definitivamcnte pacihcada quando da

decisão, em 20'12, pelo Suprcmo Tribunal Federal, da Ação Direta de Inconstin:cionalidadc n." 1.84?/R). Na ocasião,

decidiu-se que a titulatidade dos serviços de sancamento básico é de fato municipal, confirmando julgados anteri<.rrcs do

próprio Supremo, c somente no caso das Regiõcs Metopolitanas há o compaÍtilhamento da titularidade eÍrtre o Estado e

os N{unicípios, a ser exercida de forma "colcgiada", em Âssembleias quc congregueÍn â participação de todc.is os Prefeitos e

do Govemador do Estado.

Desta feita, não se tratando de Região Metropo)itana, a atuação dos Estados no campo do abastecimenro de água

somcnte é possível mediantc a delegação municipal destes serviços à Companhia Estadual, yia "Contrato de Ptograma",

Frgura jurídica eqüparada a urn Contrato de Conccssão.

No caso especíÍlco do Município de Cascavel no dia 26 de outubro de 2004, toi Ítrrnado Conúato de Concessão

para Ptestaçâo dos Serviços Púbücos dc Água e Flsgotos, concedendo à Companhia de Saneamento do Paraná -
SÂNEPÂR, a exclusividade na prestaçâo dos serviços públicos de saneamento básico de água e de esgotos sânitáÍios,

compreendendo a produção de ágoa para abastccimeoto, sua distribuiçãr-r, operação, conservação, manutenção, coleta e

temoçào de esgotos, com prazo de vigência de 20 (vintQ anos, portanto, ainda vigente.

'Ckuuk paiúa..."

"fi' - A unfa dos vriçvt L,orudidts pek lreteítu wntruto, ben como rua rctitão ou nodifuçã0, mediqtti pmtwo

dcaidanente irlifrcado aela Conresionáia, será Íixada oelo Chefe do Executivo Estadual ou oor órsão ou

entidade estatal na fonna da lei e o «il,'ulo do ulor da tailà teni por ltate a platilfu de üJÍor dN !?rti{or

apreciada pelo Corsc/ho dc ,,ldtninilração da Concexionáia".

Em se ratando do Estado do l)araná, a Lci Complernentar n" 94, <le 27 /07 /2002, criou a Àgência Reguladora de

Seniços l)úb)icos Dclegados de Infracstrutura do Parará - AGE?ÀR, autarquia sob rcgime especial, com personaüdade

juídica de direito público, sede e foro na Capital do Estado, prazo de duraçào indeten-ninado e a oío
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O parágtafo §1'da cláusula qúnta do Contrato de Concessào supramencionado, FI-ra competência para revisão ou

modiFrcação das tarifas de água c esgotos:
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clo Estado do Paraná, podendo estabelecff uoidades regionais, vinculada ao Govemador do Estado do Paraná e

otçamentadamente à Casa Civil.

A naturcza de âutarquia esoecial conferida à ÀGEPÂR é caracterizada por independência decisóda, autonornia

aclministrativa e autonomia Írnanceira, mantlato fixo e estabilidade de seus dtigcntcs, tendc, por Íinalidade institucional

exerceÍ o poder de regulaçâo, normatização, controle, mediação e Frscalização sobtc os serviços públicos submet.icios à sua

competência, incluindo scrviços de abastecimento de água potável c csgotamento sanitário (itens 1 e 2, da alínca "i", do

inciso \4I do att. 2" da Lei Complementar 94/20O2).

Âssim, rcsta afastada a iniciativa do Poder Lcgislativo Ir{unicipai, por oào podcr dÀpor sobre políúca tarifária ou

afetar a relação cr.rntratual estabelecida ente Poder Concedente e Concessionária, scndo de competência da AGEPÂR

velar pclo equübrio econômico-financeito do teferido contrato, de modo que qualquer interferência direta do Legislativo

Municipal sobre as cláusulas regulamentares de prestação do serviço, bem como sobre a equação econômico-financeila,

sofrerá de grave incons titucionalidade.

Não bastasse a legislação, o Suptemo Tribunal F-ederal também vem uatando do âssunto, o quc se extrai do

julgamento da ÂI)L-MC 2.337 /SC, rclatada pelo Ministro Celso dc Mello, DJ de 21 /06/2O02DJ, assim ementado (grifou-

se):

Á?Ío DIRET-4 lrE iNCONJ1]"I1íCION-.11JDÀD8. C-ONCE-fJIO DE. SF.RI 1ÇO.ç pU tsUCOS.

INV,/15,4O, PELN ES'T.4DO-fuÍEMBRO, D,7 ES],'EKA DE COMPF,TEN(J. I DÀ t,'ÀZ,]b E DOIç

MUNICÍHO.I. IMPOSSIBILIDADE DE INTERFEfuÊNCIA DO ESTI0O-MEMBRO NAS

OU MANICTPAL E AS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS, INWABII-TDÁDE D,/1

ALIERÁÇÃO, POII ].EI ESTADUAL. DAS CONDIÇÕF,S PREVTSTAJ' NJ1 I]CTTAÇÂO F,

FOK\,IA],MENTE E,STIPTJLIDII.I EM CONTI-ATO DE C:ONCESSÃA DE SF,RMÇOS

PUBI-TCOS, SOB REGTME FEDER,,I]- E MLÍNCIPAL ALEDIDA CATJTD,I-AR DEF-ET\]D,4OI

Ettados-nenbrus - qae flão ?adem i tetfeir na etfira da relaçõet jurídiLo-nnnutuait estabakddat entre o poder.vtiedsrtN

(quando uÍe -for o Ilniào Federul ou o Mrnirí1tio) e as enpwtu cvntwionúria.r - tantbin aão dirpen de nnpetôftLid pdftl

madifur ou allerar at undiyões, q e, Prer,*tdt na liitação, uc'bam-r Jontalmenk eilylddar o úfllratl de mnwào

cehbrado pela União paergta elétira - CIF-, un. 21, )íI, "b") e pek Muidpio (fln$incúl de dga - CF, aÍ. 10, I e

V) de an kdo, nn at contwsionáiat dr o&tm, iatadarflenle re esrd irlg,r€ficia totmqliua, ao fuÍennirur a ntpensãa

hwponíia do pagameato das taifat &aidat pck pnlaçãa dot cntiçot nac,edidot (xrins dt 'ca, rub regine de
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conrcsão Jàderal, e nmipt de erylo e abarí$i? e n dr úg.ra, nb regine dc ,;once.rsàa nu cipal), qfetar o eqailíbrio

,Çunteim nsultanle detsa n/a1:ão juidico conlratral de dircito adniristrutiao.

Portanto, após avaljar a matéria como Relatot, nos tcrmos ào arúgo 38, capú, do Regimento Interno, verificam-se

impcdimcntos constitr:cionais, legais e técnicos à ttamitaçào do projcto, deste modo, manifesto o meu voto

CONTRT{RIO.

II. VOTO DA COMISSAO

Fl o Patecer. Sala das Comissõcs Permanentes.

Cascavel,0T de fevercüo dc 2019.

alme
Z>

Yasq(r/PODE I Brugne PSB Jo e Souza PT

Presidente Sccrctário ernbro
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À Comissão de Justiça e Redação por meio dos scus Verezdores acompanham o voto do Eminente Relator c

opinam pelo Voto CONTRÁRIO â presente emenda.


